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INSTRUÇÃO NORMATIVA DA REITORIA, de 09/10/2015
Fixa o cronograma das eleições para a escolha dos representantes dos docentes integrantes do Quadro da Carreira Docente junto à Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente (CIPAD), da Universidade Paranaense – UNIPAR, para o mandato de 01/12/2015 a 30/11/2017, e estabelece regras para sua operacionalização do processo eleitoral.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando o disposto no Artigo 2º do Ato Executivo da Reitoria, de 08/10/2013, que estabelece critérios para a escolha dos representantes dos docentes integrantes do Quadro da Carreira Docente junto à Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente (CIPAD), baixa a presente

INSTRUÇÃO NORMATIVA

Artigo 1.º A eleição para a escolha dos representantes (titulares e suplentes) dos docentes integrantes do Quadro da Carreira Docente da UNIPAR, para atuarem junto à Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente (CIPAD), para o mandato de 01/12/2015 a 30/11/2017,  realizar-se-á no dia 26/11/2015, simultaneamente, em todas as Unidades da UNIPAR, segundo os critérios e procedimentos estabelecidos no Ato Executivo da Reitoria, de 09/10/2015 e na presente Instrução Normativa.
Artigo 2.º O Diretor Executivo de Gestão das Relações Trabalhistas (DEGRT), Secretário Multicampi, receberá de 06/11/2015 A 17/11/2015, por via eletrônica através do link FICHA DE INSCRIÇÃO ÀS ELEIÇÕES – CIPAD - 2015, para encaminhamento a esta Reitoria, a manifestação individual dos docentes que, atendendo aos requisitos estabelecidos pelos incisos I e II do artigo 3º do Ato Executivo acima considerado, decidam candidatar-se para a representação dos docentes da sua categoria funcional junto à CIPAD.

§ 1º - 
Para que a maioria das áreas do conhecimento humano e as diversas categorias docentes (TITULAR, ADJUNTO e ASSISTENTE) bem como os diferentes regimes de trabalho (RTI e RTP), estejam representados, as inscrições devem obedecer aos seguintes critérios:

a- dentre os docentes de cada um dos 5 (cinco) Institutos de Ciências podem inscrever-se candidatos a exercer a representação de cada uma das categorias da carreira desde que sejam portadores apenas da titulação mínima exigida em cada uma: Titular (Doutorado); Adjunto (Mestrado) e Assistente (Especialização);

b- os candidatos inscritos são votados pelos eleitores de cada Instituto, enquadrados na mesma categoria e pertencentes a qualquer dos regimes de trabalho; e
c- encerradas as inscrições a lista dos candidatos cuja inscrição foi homologada pelo Reitor deve ser amplamente divulgada no âmbito da UNIPAR, tanto através da Internet como por outros meios por iniciativa do Secretário Multicampi   designado pelo Reitor.

Artigo 3.º Compete ainda ao Secretário Multicampi:

I. assessorar a Presidente Executiva Multicampi do Processo Eleitoral na divulgação e na realização da eleição;

II. receber as inscrições e após submete-las à verificação da Presidência Executiva, encaminhá-las ao Reitor, para homologação;

III. providenciar para cada Unidade e enviar ao(à) supervisor(a) setorial das Eleições:

a) a lista de candidatos no âmbito de cada Instituto, nas diversas categorias funcionais; 

b) a lista de eleitores de cada Instituto no âmbito da Unidade, a ser conferida com os registros eletrônicos de acessos válidos; e

c) o formulário para elaboração do relatório da votação na Unidade.
IV. receber do Supervisor(a) Setorial de votação da Unidade o relatório da votação por ele(a) devidamente assinado;

V. extrair o Relatório Eletrônico de Apuração de Votos na presença dos representantes dos Institutos concorrentes;

VI. registrar a totalização dos votos referentes a cada Instituto, ratificando-a a partir dos dados dos relatórios de votação oriundos das Unidades;

VII. elaborar as listas de resultados para encaminhá-las ao Reitor; e
VIII. lavrar a ata da eleição, a ser impressa, assiná-la e providenciar a assinatura do Secretário Multicampi do Processo Eleitoral e a homologação do Reitor.
Artigo 4.º Compete ao(à) Secretário(a) Acadêmico(a) da Unidade, designado como Supervisor Setorial do Processo Eleitoral:

I. esgotado o prazo previsto para a votação, extrair o registro eletrônico dos acessos válidos, preencher o relatório de votação e providenciar a assinatura do(a) Diretor(a) Geral da Unidade, na qualidade de Supervisor Setorial; e 
II. encaminhar ao Secretário Multicampi, na Unidade – Sede, o Relatório dos “comparecimentos eletrônicos” da Unidade, as listas de eleitores devidamente conferidas e rubricadas pelo respectivo Diretor Geral.

Artigo 5.º De posse do resultado da votação obtida pelos candidatos, o Reitor coadjuvado pela Presidente Executiva Multicampi do Processo Eleitoral e pelo Secretário Multicampi  procederá ao cotejo dos votos atribuídos para determinar os eleitos a serem aclamados vencedores do pleito de cada uma das categorias, em cada Instituto, utilizando as regras a seguir:

I - 
Será obedecida a seguinte ordem para verificação da maior votação:

1º - maior votação na categoria TITULAR;

2º - maior votação na categoria ADJUNTO; e
3º - maior votação na categoria ASSISTENTE.
II – 
Na verificação da segunda categoria em diante, serão desprezados os resultados, mesmo de votação maior, quando atribuídos a categoria de Instituto já representado;

III – 
Quando não houver candidato inscrito ou votado em determinada categoria será considerada votação ZERO para efeito de cotejo;

IV – 
Quando a votação a ser considerada for igual à da mesma categoria em outro(s) Instituto(s), sendo todos válidos, será tomado como vencedor o candidato de maior tempo de contrato docente com a UNIPAR;

V – 
Serão tomados como suplentes, em cada categoria, os candidatos do Instituto que restar sem representação titular, sendo a suplência exercida, em uma ou mais categorias, de forma episódica ou de forma definitiva, no caso de vacância da titularidade;
VI – 
Conferidos os resultados será lavrada e rubricada pelo Secretário Multicampi  a ata de aclamação dos eleitos  e homologada pelo Reitor;
VII –Encerrado o Processo Eleitoral o Reitor fará através de Ato Executivo, a designação dos membros eleitos como representantes docentes e dos membros natos representantes da Instituição, para constituição do CIPAD no período de 01/12/2015 a 30/11/2017.

Artigo 6.º Esta Instrução Normativa entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 09 de outubro de 2015.
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